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Lei N" 1,492/200?

E m enta: Reajusta os vencimentos dos Agentes 
C orniiniíános de Saúde do Município da Aliança, e 
dá ouíras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO fi>\ UJÂN ÇA, ESTADO DE P E R N A M B U C O ,
no uso das atribuições que íbe são :das., peia Lei Orgânica M unicipal arís. 48 e 
68. IV . faz saber que a Câmara Mui aprovou e ele sanciona a presente Lei.

Art. 1° - Fica reajust^dr •> pr-rl;r do rriês de ^tem hrn de 2007, para R $ 
532.00(quinhentos e trn> . d >(• u\m ) mensats. u - n* " n i los ocupantes do cargo 
de Agente Comunitário «le n i *'s j  Município da v1! u k  i - í ’ f

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Gerai do Municipio e serão classificadas nas 
dotações especificas,

Art. 3o - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e os seus efeitos 
retroagem a 01 de setembro de 2007

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal da AJiança. em 08 de novembro de 2007

Assuerè' V asconcelos de Arruda 
- Prefeito -


